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EDITAL 011/2020 - CIC/PROPG/UENP 

 
A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por meio 
da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PROPG) e 
do Comitê Institucional de Iniciação Científica (CIC), no 
uso de suas atribuições regimentais, considerando a 
avaliação dos indicadores da produção científica, 
tecnológica e artístico-cultural prevista no edital 
01/2020 CIC/PROPG/UENP, e os editais 03, 04, 05, 06, 
07, 08 e 09/2020 CIC/PROPG/UENP, assim como a cota 
de bolsas do CNPq, disponível para o PIBIC/UENP, 

 
 
TORNA PÚBLICA: 
 

A relação dos docentes contemplados com bolsas de Iniciação Científica do CNPq, por área de 
conhecimento, em ordem de classificação. Os docentes deverão enviar, até o dia 20 de agosto de 2020, 
para e-mail do PIBIC (pibic@uenp.edu.br), o seguinte documento:  

 
1. Formulário indicação de bolsista CNPq, assinado pelo orientador. 

 
A proposta de trabalho a ser vinculada à bolsa CNPq deve ser necessariamente aquele indicada como 

1ª opção no ato da inscrição.  
O CIC notificará os docentes orientadores sobre o prazo para que o acadêmico dê o aceito na 

Plataforma Carlos Chagas. 
 
 
Ciências Agrárias 

 DOCENTE 

1 Luciane Holsback Silveira Fertonani 

2 Petrônio Pinheiro Porto 

3 Rodrigo de Souza Poletto 

4 Marco Antonio Gandolfo 

 
 
Ciências Biológicas 

 DOCENTE 

1 Fábio Rodrigues Ferreira Seiva 

2 Leopoldo Sussumu Matsumoto 
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Ciências da Saúde 

 DOCENTE 

1 Maria José Quina Galdino  

2 Raphael Gonçalves de Oliveira 

3 João Lopes Toledo Neto 

4 Natália Maria Maciel Guerra Silva* 
*Referente à temática Coronavírus:  
1.Após 7 dias da data de publicação do edital de atribuição, envio de protocolo de submissão do projeto de pesquisa para 
Plataforma Brasil para pibic@uenp.edu.br 
2. Após 90 dias da data de publicação do edital de atribuição, registro de projeto de pesquisa no SECAPEE e envio de 
parecer consubstanciado do Comitê de Ética em Pesquisa para pibic@uenp.edu.br 
  
 

Ciências Exatas e da Terra 

 DOCENTE 

1 Daniela de Freitas Guilhermino Trindade 

2 Ederson Marcos Sgarbi 

 
 
Ciências Humanas 

 DOCENTE 

1 João Coelho Neto 

2 Marília Bazan Blanco 

3 Roberta Negrão de Araújo 

4 Roberta Ekuni de Souza 

 
 
Ciências Sociais Aplicadas 

 DOCENTE 

1 Fernando Brito Alves 

2 Edinilson Donisete Machado* 
*Referente à temática coronavírus:  
1.Após 7 dias da data de publicação do edital de atribuição, envio de protocolo de submissão do projeto de pesquisa para 
Plataforma Brasil para pibic@uenp.edu.br 
2. Após 90 dias da data de publicação do edital de atribuição, registro de projeto de pesquisa no SECAPEE e envio de 
parecer consubstanciado do Comitê de Ética em Pesquisa para pibic@uenp.edu.br 
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Letras, Linguística e Artes 

 DOCENTE 

1 Letícia Jovelina Storto* 
*Referente à temática coronavírus:  
1.Após 7 dias da data de publicação do edital de atribuição, envio de protocolo de submissão do projeto de pesquisa para 
Plataforma Brasil para pibic@uenp.edu.br 
2. Após 90 dias da data de publicação do edital de atribuição, registro de projeto de pesquisa no SECAPEE e envio de 
parecer consubstanciado do Comitê de Ética em Pesquisa para pibic@uenp.edu.br 

 
  
 

 
Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

 
 Jacarezinho, 11 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

Assinado no original 
Profa. Dra. ANA PAULA FRANCO NOBILE BRANDILEONE 

Coordenadora do CIC 
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